
 

 

DECRETO N.º 326/2023 

DATA: 26/09/2023 

 

SÚMULA: Regulamenta os procedimentos de aprovação de 

projetos, licenciamento de construções novas, reformas com ou sem 

ampliação de área e/ou trocas de uso de edificações, concessão de 

expedição das cartas de habitação e certidão de regularização das 

edificações existentes localizadas no Município de Pinhão-PR. 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.913, de 25 de novembro de 2019, 

que altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para assegurar o direito de permanência de edificações na 

faixa não edificável contígua às faixas de domínio público de rodovias e para possibilitar a redução da extensão 

dessa faixa não edificável por lei municipal ou distrital; 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Este Decreto tem como objetivo de assegurar o 

cumprimento da Lei nº 13.913, de 25 de novembro de 2019, que dispõe sobre o direito de permanência de 

edificações na faixa não edificável contígua às faixas de domínio público de rodovias e para possibilitar a redução 

da extensão dessa faixa não edificável. 

 

Art. 2º. Regulamenta os processos de aprovação de projetos, 

licenças de construções, reformas com ou sem troca de uso, de regularização de edificações, para a expedição de 

Carta de Habitação e/ou Certidão de Regularização no Município de Pinhão/PR. 

 

Art. 3º. As construções e edificações abrangidas no art. 2º deste 

Decreto, que se enquadram nas especificações abaixo, serão passíveis de regularização, observados os direitos 

adquiridos e situações consolidadas, desde que construídas: 

I - Ao longo das faixas de domínio público das rodovias, a reserva 

de faixa não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado fica reduzida para 5 (cinco) metros de cada 

lado; 

II - Ao longo das águas correntes e dormentes e da faixa de 

domínio das ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de 

cada lado. 

Parágrafo único. As edificações localizadas nas áreas contíguas às 

faixas de domínio público dos trechos de rodovia que atravessem perímetros urbanos ou áreas urbanizadas 

passíveis de serem incluídas em perímetro urbano, ficam dispensadas da observância da exigência prevista no 

inciso I do deste artigo, salvo por ato devidamente fundamentado do Município. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data, com 

publicação no órgão de imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, em 

26 de setembro de 2023. 

 


